
 

 

T2Ti Tecnologia da Informação Ltda – T2Ti.COM 
http://www.t2ti.com 
Projeto T2Ti ERP 2.0 

 
 

 
Brasília – DF – www.t2ti.com – t2ti.com@gmail.com 

Bloco Comercial 
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Objetivo 
 
O objetivo deste artigo é dar uma visão geral sobre o Módulo CT-e – 
Conhecimento de Transporte Eletrônico, que faz parte do Bloco 
Comercial. Todas informações aqui disponibilizadas foram retiradas no 
todo ou em partes do material informado nas Referências. 
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Introdução 
 
O Governo está sempre preocupado em como diminuir a sonegação dos 
impostos. Devido a grande complexidade do sistema tributário brasileiro 
e também ao fato de cada Estado ter autonomia em ditar como funciona 
a maioria das regras em termos tributários, torna-se muito difícil o 
controle que o Governo deseja. 
 
Por conta disso, várias iniciativas começaram a serem adotadas e alguns 
projetos tiveram início, sendo que muitos deles foram implantados e 
estão em funcionamento. Outros estão em fase de desenvolvimento e 
ainda outros estão em constante evolução. O CT-e é um dos projetos do 
Governo que facilita o controle da arrecadação de impostos, dificulta a 
sonegação e acaba facilitando a vida dos contribuintes. 
 
O Conhecimento de Transporte Eletrônico (CT-e) está sendo 
desenvolvido, de forma integrada, pelas Secretarias de Fazenda dos 
Estados, Receita Federal do Brasil, representantes das transportadoras e 
Agências Reguladoras do segmento de transporte, a partir da assinatura 
do Protocolo ENAT 03/2006 (10/11/2006), que atribuiu ao Encontro 
Nacional de Coordenadores e Administradores Tributários Estaduais 
(ENCAT) a coordenação e a responsabilidade pelo desenvolvimento e 
implantação do Projeto CT-e. 
 
Este artigo dará uma visão geral do que é o CT-e (Conhecimento de 
Transporte Eletrônico) e como o mesmo será implementado no Projeto 
T2Ti ERP. 
 
 
Breve Histórico 
 
O documento fiscal eletrônico surgiu com o Projeto da Nota Fiscal 
eletrônica, que tinha como objetivo a implantação de um modelo 
nacional de documento fiscal eletrônico para substituir a sistemática 
atual de emissão do documento fiscal em papel, modelos 1 e 1A, com 
validade jurídica garantida pela assinatura digital do emissor. 
 
Os documentos fiscais eletrônicos simplificam o cumprimento das 
obrigações acessórias a que os contribuintes estão sujeitos e permitem 
ao Fisco um melhor acompanhamento das operações comerciais, 
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mostrando-se uma solução vantajosa para todos os envolvidos nas 
transações com estes documentos. 
 
A possibilidade do uso de documentos fiscais eletrônicos em substituição 
aos documentos tradicionalmente emitidos em papeis está prevista no 
parágrafo único da cláusula segunda do Protocolo ENAT 03/2005.  
 
O Conhecimento de Transporte Eletrônico (Modelo 57) é um documento 
fiscal eletrônico, instituído pelo AJUSTE SINIEF 09/07 (25/10/2007), que 
poderá ser utilizado para substituir um dos seguintes documentos 
fiscais: 
 

• Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo 8; 
• Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas, modelo 9; 
• Conhecimento Aéreo, modelo 10; 
• Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas, modelo 11; 
• Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário de Cargas, 

modelo 27; 
• Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7, quando utilizada 

em transporte de cargas. 
 
O Conhecimento de Transporte Eletrônico também poderá ser utilizado 
como documento fiscal eletrônico no transporte dutoviário e nos 
transportes Multimodais. 
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Conceito do CT-e 
 

 
 
O Conhecimento de Transporte Eletrônico (CT-e) é um documento de 
existência exclusivamente digital, emitido e armazenado 
eletronicamente com o intuito de documentar prestações de serviço de 
transporte, com validade jurídica garantida pela assinatura digital do 
emitente e pela Autorização de Uso fornecida pela administração 
tributária do domicílio do contribuinte. 
 
 
Descrição Simplificada do Modelo Operacional 
 
De maneira simplificada, a empresa emissora de CT-e gerará um 
arquivo eletrônico contendo as informações fiscais da prestação de 
serviço de transporte, que deverá ser assinado digitalmente, de maneira 
a garantir a integridade dos dados e a autoria do emissor. Este arquivo 
eletrônico, que corresponderá ao Conhecimento de Transporte Eletrônico 
(CT-e), será transmitido pela Internet para a Secretaria de Fazenda 
Estadual de jurisdição do contribuinte emitente. A Secretaria de Fazenda 
Estadual fará, então, uma pré-validação do arquivo e devolverá uma 
Autorização de Uso, sem a qual não poderá haver a prestação de serviço 
de transporte. 
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Após o recebimento do CT-e, a Secretaria de Fazenda Estadual 
disponibilizará consulta, por meio da Internet, para o tomador do 
serviço e outros legítimos interessados que detenham a chave de acesso 
do documento eletrônico. 
 
Este mesmo arquivo do CT-e será ainda transmitido pela Secretaria de 
Fazenda Estadual para a Receita Federal do Brasil, que será o 
repositório nacional de todos os CT-e emitidos, e para as Secretarias de 
Fazenda de início da prestação do serviço e do tomador do serviço, caso 
sejam diferentes da Secretaria de Fazenda de circunscrição do emissor, 
além da SUFRAMA, quando aplicável. 
 
O sistema CT-e implementa o conceito de “eventos”, que é o registro de 
uma ação ou situação relacionada com o conhecimento, que ocorreu 
após a autorização de uso, como o registro de um cancelamento, por 
exemplo. 
 
Para acobertar a prestação de serviço de transporte será impressa uma 
representação gráfica simplificada do Conhecimento de Transporte 
Eletrônico, intitulada DACTE (Documento Auxiliar do Conhecimento de 
Transporte Eletrônico), em papel comum, imprimindo-se, em destaque: 
o número do protocolo de autorização do referido documento a chave de 
acesso e o código de barras linear, tomando-se por referência o padrão 
CODE-128C, para facilitar e agilizar a consulta do CT-e na Internet e a 
respectiva confirmação de informações pelas unidades fiscais e pelos 
tomadores de serviços de transporte. 
 
O DACTE não é o Conhecimento de Transporte Eletrônico, nem o 
substitui, serve apenas como instrumento auxiliar para o transporte da 
mercadoria e para a consulta do CT-e por meio da chave de acesso 
numérica ali impressa, representada e impressa em código de barras. 
Permite ao detentor do documento confirmar a efetiva existência do CT-
e, por meio dos sítios das Secretarias de Fazenda Estaduais 
autorizadoras ou Receita Federal do Brasil. O contribuinte tomador do 
serviço de transporte, não emissor de Documentos Fiscais Eletrônicos, 
poderá escriturar o CT-e com base nas informações apresentadas 
naquele documento e sua validade vincula-se à efetiva existência do CT-
e com autorização de uso no Banco de Dados das administrações 
tributárias envolvidas no processo. 
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T2Ti ERP 
 
O ERP construído para no Projeto T2Ti implementará a solução CT-e.  
 
Conclusão 
 
Este módulo em conjunto com a NF-e complementa o ERP. 
 
As empresas precisarão se adaptar para a nova realidade, onde todos os 
sistemas que envolvem tributos deverão estar totalmente 
automatizados.  
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Referências 
 
SPED – Sistema Público de Escrituração Digital 
http://www1.receita.fazenda.gov.br 
 
Portal do Conhecimento de Transporte Eletrônico 
http://www.cte.fazenda.gov.br/ 


